
CONCESSIONÁRIA ESTABELECE NOVAS REGRAS PARA A GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DURANTE PANDEMIA DE CORONAVÍRUS

         A empresa São Carlos Ambiental, concessionária dos serviços de limpeza no município
de São Carlos, fez recomendações à Prefeitura de São Carlos, por meio da Secretaria de
Serviços Públicos, para a gestão de resíduos com suspeita de contaminação por coronavírus
em estabelecimentos de saúde.            De acordo com a empresa, para assegurar as
condições adequadas de saúde pública, preservar o meio ambiente, garantir a proteção dos
trabalhadores e prevenir as possibilidades de transmissão do novo coronavírus, é
recomendado adotar uma combinação de ações conforme os padrões e protocolos já
existentes e em uso, com reforço em aspectos necessários para combater a presente situação
mantendo-se a eficiência dos serviços prestados.     
Portanto, os resíduos com suspeita de contaminação devem ser acondicionados em saco
vermelho ou branco, que devem ser fechados por lacres e identificados. Após fechado, este
saco deverá ser colocado dentre de outro saco e lacrado novamente para não causar
problemas ao coletor.
 
   
 
  A empresa solicita que os sacos com resíduos possivelmente infectados deverão ficar
separados dos demais sacos de resíduos dos serviços de saúde. As unidades devem avisar a
equipe que realiza a coleta de resíduos de serviços de saúde (RSS) sempre que tiver sacos
infectados para a coleta com transporte especializado.
 
   
 
  As unidades devem ter lixeiras separadas para resíduos infectantes ou tóxicos e essa lixeira
deve ser esvaziada sempre que estiver 2/3 cheia. São considerados resíduos infectantes ou
tóxicos todos aqueles que tiveram contato com o doente, como lenços descartáveis, papel
higiênico, copos plásticos, canudos, luvas, máscaras, curativos, frascos, restos de
medicamentos, seringas, agulhas, entre outros.
 
   
 
  O secretário de Serviços Públicos, Mariel Olmo, disse que já encaminhou as recomendações
para a Secretaria Municipal de Saúde para que sejam repassadas para todas as unidades de
saúde públicas e privadas. “A quantidade gerada de resíduos sólidos hospitalares e de
unidades de atendimento à saúde teve um aumento relevante em virtude da pandemia,
portanto é preciso cuidado extra. Por conta desse caráter de essencialidade, é indispensável
assegurar que tais serviços sejam diariamente executados pois contribuem para auxiliar na
prevenção da transmissão do coronavírus, bem como de outras doenças e endemias
decorrentes de acúmulo e má gestão de resíduos”, ressalta Olmo.
 
   
 
  Nos domicílios em que houver morador com confirmação ou suspeita de contaminação por
COVID-19, os resíduos produzidos pelo paciente e por quem lhe prestar assistência também
devem ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e devidamente lacrados.
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